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Diante do exposto, denego a ordem impetrada.
Sem custas, nos termos do art. 5º, LXXVII, da

Constituição Federal.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES FERNANDO STARLING e MÁRCIA MILANEZ.

Súmula - DENEGADO O HABEAS CORPUS.

. . .

nológico, bastando lapso temporal e atestado de boa
conduta carcerária firmada pela il. autoridade respon-
sável, não cabendo ao douto Juízo responsável pela exe-
cução criar requisitos não previstos em lei (f. 02/09). 

Contrarrazões ministeriais às f. 15/19. 
A r. decisão foi mantida em sede de juízo de

retratação/sustentação (f. 19-v). 
O parecer da douta Procuradoria-Geral de Justiça é

pelo conhecimento e desprovimento do recurso (f. 26/29). 
Satisfeitos os pressupostos condicionantes de

admissibilidade, conheço do inconformismo. 
Com efeito, muito embora a lei não exija mais o

exame criminológico para efeito de progressão de
regime, não há abuso por parte do douto Juízo da exe-
cução no sentido de requisitar a sua realização, e, por
conseguinte, considerá-lo para efeito de concessão
eventual da benesse. 

Certo é que, mesmo não mais sendo o referido
exame imprescindível para fins de progressão de regime,
repito, ele não está vedado em nosso ordenamento
jurídico, podendo ser determinado caso haja necessi-
dade, como é o caso dos autos. 

No mesmo sentido é o entendimento do excelso
Supremo Tribunal Federal: 

Crime hediondo. Tráfico de entorpecentes. Progressão no re-
gime prisional. Possibilidade em face do precedente do
plenário (HC 82.959) julgado em 23.02.2006, que reco-
nheceu, incidentalmente, a inconstitucionalidade do § 1º do
art. 2º da Lei 8.072/90. O provimento do recurso, todavia,
é parcial, cabendo ao juiz da execução examinar os demais
requisitos para a progressão no regime menos rigoroso,
procedendo, se entender necessário, o exame criminológico.
RHC provido parcialmente (STF - HC 86951/RJ - Rel.ª Min.ª
Ellen Gracie - 2ª Turma - p. em 24.03.06). 

Para a concessão do benefício da progressão de regime,
deve o acusado preencher os requisitos de natureza objetiva
(lapso temporal) e subjetiva (bom comportamento carcerário)
nos termos do art. 112 da LEP, com a redação dada pela Lei
nº 10.792/2003. Pode o magistrado, excepcionalmente,
determinar a realização de exame criminológico diante das
peculiaridades da causa, desde que o faça em decisão con-
cretamente fundamentada. Dessa forma, muito embora a
nova redação do art. 112 da LEP não mais exija o exame
criminológico, ele pode ser realizado se o juízo da execução,
diante das peculiaridades da causa, assim o entender, servin-
do de base para o deferimento ou indeferimento do pedido.
[...] (Precedentes citados do STF: HC 88.052-DF, DJ de
28.04.06; HC 86.631-PR, DJ de 26.10.06; HC 88.005-SP, DJ
de 09.06.06; do STJ: HC 73.736-SP, DJ de 11.06.07; HC
65.021-SP, DJ de 19.03.07, e HC 38.719-SP, DJ de 05.09.05.
HC 108.240-RS, Rel. Min. Félix Fischer, j. em 04.09.08). 

No caso dos autos, a avaliação psicológica cons-
tante do exame informou que o reeducando revela 

criação em ambiente de risco social; antecedentes criminais
significativos na adolescência (homicídios e tráficos de dro-
gas); internações em instituições desde adolescente; uso

Execução da pena - Progressão de regime -
Exame criminológico

Ementa: Agravo em execução - Realização de exame
criminológico para progressão de regime - Critério do
juiz - Recurso desprovido 

- É possível a determinação de exame criminológico no
condenado para fins de progressão de regime, quando
o Juiz da execução entender que a medida é necessária.
Não atendidos os requisitos subjetivos e objetivos para
a progressão do regime fechado para o semiaberto,
deve ser mantida a decisão indeferitória proferida no
Juízo de origem. 

- Agravo desprovido. 

AAGGRRAAVVOO DDEE EEXXEECCUUÇÇÃÃOO PPEENNAALL NN°° 11..00000000..0099..448899551100
-99//000011 - CCoommaarrccaa ddee CCoonnttaaggeemm - AAggrraavvaannttee:: TTiiaaggoo
RRiibbeeiirroo SSaannttooss - AAggrraavvaaddoo:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo
ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - RReellaattoorr:: DDEESS.. EEDDUUAARRDDOO BBRRUUMM 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, EM NÃO PROVER O RECURSO. 

Belo Horizonte, 24 de março de 2009. - Eduardo
Brum - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. EDUARDO BRUM - Trata-se de agravo em
execução interposto pelo reeducando Tiago Ribeiro
Santos contra a r. decisão da MM.ª Juíza da Vara de
Execuções Criminais da Comarca de Contagem, que
indeferiu seu pedido de progressão de regime, ao
entendimento de que o apenado não atendeu aos requi-
sitos subjetivos para ser agraciado com a benesse, con-
forme exame criminológico realizado. 

Em resumo, afirma-se, na minuta recursal, que a
Lei nº 10.792/03 aboliu a exigência do exame crimi-
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formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, à unanimidade de votos, EM NÃO PROVER O
RECURSO. 

Belo Horizonte, 10 de março de 2009. - Jane Silva
- Relatora. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES.ª JANE SILVA - José Brum de Almeida, incon-
formado com a decisão que o pronunciou pela suposta
prática do delito tipificado no art. 121, § 2º, IV, c/c art.
14, II, ambos do Código Penal, requereu a reforma da
decisão a fim de ser sumariamente absolvido, pois todas
as provas colhidas nos autos demonstram sua atuação
em legítima defesa. 

Contrarrazões ministeriais às f. 178/180 pela
manutenção do decisum. 

Quanto aos fatos, narram os autos que, no dia 3
de abril de 1993, por volta das 21h30min, na Rua
Martins Peixoto, próximo ao hospital municipal, José
Brum de Almeida, agindo mediante animus necandi, efe-
tuou vários disparos de arma de fogo contra Geraldo
Magela Aguiar, somente não logrando êxito no intento
homicida por circunstâncias alheias à sua vontade.
Narra a denúncia que o delito teria sido cometido me-
diante recurso que impossibilitou a defesa do ofendido,
porquanto o acusado teria agido de surpresa. 

A denúncia foi recebida em 5 de setembro de 1994
(f. 49), e a decisão de pronúncia foi publicada em 23 de
fevereiro de 1996 (f. 93/verso). 

O feito transcorreu nos termos do relatório da
pronúncia, que ora adoto, tendo sido o réu dela pessoal-
mente intimado (f. 166). 

Decisão de sustentação à f. 186. 
A Procuradoria-Geral de Justiça opinou pelo não

provimento do recurso (f. 199/200). 
É o relatório. 
Conheço do recurso, pois previsto em lei, cabível,

adequado e presentes o interesse recursal e os demais
requisitos de processamento. 

Não foram arguidas nulidades, nem encontramos,
quando do exame dos autos, qualquer delas que deva
ser declarada de ofício. 

Verifiquei cuidadosamente as razões apresentadas
pela defesa e, ao compará-las com a decisão ora com-
batida e com as provas dos autos, não vejo como aco-
lher sua pretensão. 

Inicialmente, cumpre-nos ressaltar que a pronúncia
é um mero juízo de admissibilidade da acusação, com o
fim único de submeter o réu ao julgamento pelo Tribunal
do Júri, sendo sua natureza meramente processual, não
produzindo res judicata, mas mera preclusão pro judica-
to, sendo que os jurados podem contra ela decidir. Logo,
basta ao juiz que a prolate quando estiver convencido da
existência do crime, o que não resta dúvida nos autos, e,
em seguida, de que existam indícios suficientes da auto-
ria, não se exigindo que dela se tenha certeza. Tal certeza
só deve ser exigida para a condenação. 

expressivo de drogas e etílicos; vida laboral inexpressiva,
concluindo que ‘ do ponto de vista psicológico demonstra
pouco temor à punibilidade´ (f. 20/22).

Em outras palavras, conforme o prudente arbítrio
da il. Magistrada, por ora, a manutenção do reeducan-
do em regime fechado é a medida mais indicada,
decisão esta que se mantém. 

Com tais considerações, acompanhando o pare-
cer, nego provimento ao recurso. 

Custas, na forma da lei. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES JUDIMAR BIBER e FERNANDO STARLING. 

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO. 

. . .

Homicídio qualificado tentado - Indícios de 
autoria - Materialidade - Valoração da prova -

Legítima defesa - Absolvição sumária -
Reconhecimento - Sentença de pronúncia -

Impossibilidade - Competência - 
Conselho de Sentença

Ementa: Pronúncia. Homicídio qualificado tentado. Absol-
vição sumária. Legítima defesa. Ausência de cabal com-
provação. Competência do Conselho de Sentença para
deliberar a respeito dessa tese. Negado provimento.

- Inadmissível a absolvição sumária do agente, na fase
de pronúncia, caso não cabalmente demonstrada, pelas
provas dos autos, a aventada legítima defesa. 

- A existência de dúvidas acerca da possível ocorrência
da mencionada causa excludente da ilicitude não afasta
a possibilidade de sua pronúncia, desde que haja indí-
cios suficientes para isso. 

- É o Conselho de Sentença o juízo natural para o julga-
mento dos crimes dolosos contra a vida, cabendo-lhe,
portanto, sanar as dúvidas porventura existentes. 

Negado provimento ao recurso. 

RREECCUURRSSOO EEMM SSEENNTTIIDDOO EESSTTRRIITTOO NN°° 11..00551111..0044..000000227700-
77//000011 - CCoommaarrccaa ddee PPiirraappeettiinnggaa - RReeccoorrrreennttee:: JJoosséé BBrruumm
ddee AAllmmeeiiddaa - RReeccoorrrriiddoo:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo EEssttaaddoo ddee
MMiinnaass GGeerraaiiss - RReellaattoorraa:: DDEESS..ªª JJAANNEE SSIILLVVAA 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, incorporando neste o relatório de fls., na con-


